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DECRETO N.º 034, DE 15 DE JULHO DE 2021. 

Declara Situação de Emergência no Município de 

Martins/RN, por desastre natural climatológico, em virtude 

de estiagem que provoca a redução sustentada das 

reservas hídricas existentes (COBRADE/1.4.1.1.0 – 

Estiagem), e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MARTINS, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 56, incisos IX 

e XVIII, da Lei Orgânica do Município; 
 

DECRETA: 

Art. 1º - O caput do artigo 1º, do Decreto Executivo 

Municipal nº 027/2021, de 30 de junho de 2021, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º - Fica declarada “Situação  de  Estiagem”,  no  

município de Martins/RN, em virtude do desastre 

classificado e codificado como Situação de Emergência 

provocada  por desastre  natural  climatológico,  Nível  II – 

Desastre  de Média  Intensidade,  caracterizado  por 

estiagem, que provocou principalmente a redução 

sustentada das reservas hídricas existentes no município 

(COBRADE/1.4.1.1.0 – Estiagem).” 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARTINS/RN, 

em 15 de Julho de 2021; 200º da Independência, 133º da 

República e 180º da Emancipação. 

MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GURGEL COSTA 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 
 

 

 

Sem Matéria 
 

 
 
 
 

 

Sem Matéria 
 

 
 
 

 
 
 

Sem Matéria 
 
 

 
 

 
 
 
 

 

Sem Matéria 
 
 

 

 
 
 

 
 

 
 

 

Sem Matéria 
 
 
 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 

Controladoria Geral do Município 

Secretaria Geral do Gabinete da Prefeita 

Leis 

CPL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Decretos 
Portarias 

Editais 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E RECURSOS HUMANOS 



 

 
 

2 

 

 

 

 

 

 

Jornal Oficial do Município de Martins 
Edição n.º 07 H, Ano XVI 
Martins/RN, 15 de Julho de 2021 

 
 

 

Sem Matéria 
 

 
 

 

 
 

Sem Matéria 
 

 
 
 
 

 

 

Sem Matéria 
 

 

 

 

 
Sem Matéria 

 

 

 

 
 

Sem Matéria 
 

 
 

 

Sem Matéria 
 

 

 
 

 
 

 

Sem Matéria 
 

 
 

 
 

  Sem Matéria  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 MUNICÍPIO DE MARTINS 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
C.N.P.J. n.º 08.153.462/0001-50 

Rua Dr. Joaquim Inácio, n.º 102, Centro, Martins/RN CEP 
59.800-000 PABX: (84) 3391-2245 Fax.: 3391-2289 

E-mail: semarh@martins.rn.gov.br 
Site oficial: www.martins.rn.gov.br 

 
JORNAL OFICIAL 

Propriedade do Município de Martins 
Editado e Impresso na Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos 
 

Prefeita 
MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GURGEL COSTA 

 
Vice-Prefeita 

SUELY GALDINO LEITE 
 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
FLÁVIO DA SILVA JÚNIOR 

 
Presidente da Câmara Municipal de Martins 

Vereador FULGÊNCIO TEIXEIRA NETO 

 
Edição encerrada às 08h30min, do dia 15 de Julho de 2021, 

com 02 páginas, disponibilizada no endereço eletrônico:  

http://dc.inf.br/jom/index.php?id=2407401 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTES  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E 

MEIO AMBIENTE 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO 

http://www.martins.rn.gov.br/

